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Politica Estadual de Financiamento de Atenção Primária à Saúde

Orçamento: R$435.000.000,00

Assinatura do Termo De Adesão: 10 dias úteis a partir da disponibilização no SiG-RES.

Utilização do recurso:

O recurso financeiro desta política destina-se exclusivamente às despesas correntes, de modo a contemplar as
ações e serviços de Atenção Primária dispostos na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES).
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Excepcionalmente para o 3º
quadrimestre de 2024, e 1º e 2º
quadrimestre de 2025, os
pagamentos ocorrerão de forma
integral, levando em consideração
o empenho destinado aos
componentes estipulados nesta
política. A apuração será realizada
a partir do 3º quadrimestre de
2025.

Politica Estadual de Financiamento de Atenção Primária à Saúde

Quadrimestre Quadrimestre avaliado Mês de avaliação Mês de 

pagamento

1º quadrimestre Resultados do 2º quadrimestre do

ano anterior (maio, junho, julho,

agosto)

Outubro do ano anterior Fevereiro

2º quadrimestre Resultados do 3º quadrimestre do

ano anterior (setembro, outubro,

novembro, dezembro)

Março do ano corrente Maio

3º quadrimestre Resultados do 1º quadrimestre do

ano corrente (janeiro, fevereiro,

março, abril)

Junho do ano corrente Outubro
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Componente Variável 
INDICADOR - I 
SAÚDE BUCAL



PERCENTUAL DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL PAGAS EM RELAÇÃO AO TETO 

DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (eSF) 

Saúde Bucal Res. 7627/21: 13,66% Saúde Bucal atual: 19,82%

R$ 59.409.652,32 R$ 86.230.161,84

➢ A nova proposta iguala o valor repassado para equipes de eSB e ESF
➢ Inserção de uma faixa de 60 a 70% de cobertura de eSB

Objetivo: expansão das ações de saúde bucal e assim sejam desenvolvidas de forma compartilhada com as
demais equipes de APS.



Faixas de cobertura para repasse do incentivo financeiro

Percentual de Saúde Bucal GRUPO DO FA

Valor do repasse por 

mês por eSB

Razão de 60% até menor 

que 70%

1 R$ 477,09

2 R$ 510,89

3 R$ 557,84

4 R$ 596,33

Razão de 70% até menor 

que 80%

1 R$ 628,08

2 R$ 669,58

3 R$ 727,22

4 R$ 774,47

Razão de 80% de até menor 

que 95%

1 R$ 780,81

2 R$ 831,75​

3 R$ 902,51

4 R$ 960,51​

Razão Maior ou igual a 95%

1 R$ 1.036,61

2 R$ 1.110,15

3 R$ 1.204,33

4 R$ 1.281,61

PERCENTUAL DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL PAGAS EM RELAÇÃO AO TETO

DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (eSF)



Componente Variável 
INDICADOR - II 

SAÚDE DA FAMÍLIA



PERCENTUAL DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA PAGAS EM RELAÇÃO AO TETO DE EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA (ESF)

Percentual eSF atual: 19,14% Percentual eSF proposta: 19,82% 

R$ 83.264.807,04 R$ 86.230.161.84

• Havia viés ao utilizar o Quantitativo Potencial de Cadastro e 

População

Objetivo: o objetivo fomentar a manutenção ou aumento de cobertura de saúde da família.



PERCENTUAL DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA PAGAS EM RELAÇÃO AO TETO DE EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA (ESF)

Faixas de cobertura para repasse do incentivo financeiro

Percentual de cobertura de

eSF GRUPO DO FA

Valor do repasse por 

mês por eSB

Razão de 70% até menor 

que 80%

1 R$ 628,08

2 R$ 669,58

3 R$ 727,22

4 R$ 774,47

Razão de 80% de até menor 

que 95%

1 R$ 780,81

2 R$ 831,75

3 R$ 902,51

4 R$ 960,51

Razão Maior ou igual 

a 95%

1 R$ 1.036,61

2 R$ 1.110,15

3 R$ 1.204,33

4 R$ 1.281,61
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COMPONENTE FIXO I 
Per Capita



COMPONENTE FIXO – INCENTIVO FINANCEIRO PER CAPITA

Objetivo: aporte regular de incentivos financeiros para os serviços de atenção primária à saúde que considera a
população municipal e fator de alocação.

Valor do Incentivo financeiro per capita considerando:

✓ A multiplicação dos valores per capita estabelecidos no quadro abaixo conforme o valor correspondente ao grupo 
do Fator de Alocação, atualizado pela Fundação João Pinheiro em 2023 pela estimativa da população dos 
municípios, de acordo com os dados (IBGE) do Censo do ano de 2022.

▪ Para os municípios com população inferior a 7.000 (sete mil) habitantes,, considerou-se todos estes com a
população de 7.000 habitantes.

▪ O incentivo per capita será calculado anualmente, dividido por 12 e repassado quadrimestralmente aos
municípios.

Per Capita Atual: 18,78%

R$ 81.700.325,18



COMPONENTE FIXO II - Ações de
Gestão dos Serviços de Atenção

Primária à Saúde



AÇÕES DE GESTÃO DE APS 

O componente considera o valor mensal de R$ 4.105,09 para o preenchimento e envio quadrimestral,

preferencialmente pelo Coordenador Municipal da APS, à Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais do

formulário eletrônico contendo informações que declare o desenvolvimento de ações de gestão dos serviços de APS

nas Secretarias Municipais de Saúde (SMS).

Ações de Gestão: 9,66%

R$ 42.019.701,24

OBS: Atualização das perguntas do questionário com
contribuição da DGIC e DPSE.



COMPONENTE FIXO III  
Apoio Multiprofissional



COMPONENTE FIXO – Apoio Multiprofissional

Objetivo: fomentar um atendimento integral e resolutivo por meio da presença de diferentes formações,
aumentando a capacidade das equipes em identificar e intervir nos riscos, necessidades e demandas de
saúde da população.

Valor correspondente ao apoio Multiprofissional considerando o seguinte cálculo:

- O somatório da carga horária individual dos profissionais de saúde inscritos nos estabelecimentos de Atenção
Primária à Saúde dos municípios (Quadro 01), conforme categorias profissionais e Classificação Brasileira de
Ocupação (CBO) (Quadro 02) cadastrados até carga horaria máxima de 60 horas semanais.

•Divide-se o resultado do somatório por 20 horas (carga horária mínima financiável por categoria profissional),
e

•Multiplica-se o resultado pelo valor correspondente a 20 horas descrito no (Quadro 03), conforme grupo do
fator de alocação, atualizado pela FJP que estratifica os municípios mineiros em quatro grupos.



COMPONENTE FIXO – Apoio Multiprofissional

Exceção para os municípios aderidos à Política de Descentralização do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica;

No somatório da carga horária individual dos profissionais de saúde, descrito no primeiro item, deverá ser
respeitado a carga horária máxima financiável por parâmetro populacional (Quadro 04)

A carga horária individual dos profissionais será apurada a partir dos dados do SCNES nos meses de referência
do componente;

Tipos de estabelecimentos cadastrados no SCNES: 01 – Posto de Saúde; 02 – Centro de Saúde/Unidade Básica,
15 – Unidade Mista, e 074 - Polo de Academia da Saúde;

É vedada a acumulação de carga horária superior a 60 horas semanais ao profissional cadastrado em equipes
ou serviços da APS, sob pena de desconsideração da carga horária total deste profissional para fins de cálculo
desse componente



COMPONENTE FIXO – Apoio Multiprofissional

FORMULA DE CÁLCULO SIMPLIFICADA

Soma da carga horária dos CBO X     Valor correspondente a 20 horas, conforme FA

20 horas

Apoio Multi Resolução 
7627/21: 27,34%

Apoio Multi - Proposta: 
31,91%

R$ 118.912.152,00 R$ 138.819.529,44

FA

Valor repassado por 

carga horária de 20 

horas semanais 

1 R$ 930,27

2 R$ 950,27

3 R$ 970,30

4 R$ 990,30

VALOR ATUAL 



COMPONENTE FIXO – Apoio Multiprofissional

CATEGORIA PROFISSIONAL CÓDIGO CBO

ASSISTENTE SOCIAL 251605

BIOMÉDICO 221205

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FÍSICA 2241*

FARMACÊUTICO 2234*

FISIOTERAPEUTA 2236*

FONOAUDIÓLOGO 2238*

MÉDICO ACUPUNTURISTA 225105

MÉDICO CLINICO 225125

MÉDICO DO TRABALHO 225140

MÉDICO GERIATRA 225180

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 225250

MÉDICO PEDIATRA 225124

MÉDICO HOMEOPATA 225195

MÉDICO PSIQUIATRA 225133

NUTRICIONISTA 223710

PSICÓLOGO 2515*

SANITARISTA 1312C1

TERAPEUTA OCUPACIONAL 223905



COMPONENTE FIXO – Apoio Multiprofissional

PARÂMETRO POPULACIONAL CARGA HORÁRIA MÁXIMA
FINANCIÁVEL

Municípios com população até 7.000 
habitantes

160

Municípios com população maior que 7.000 
até
21.000 habitantes

320

Municípios com população maior que 21.000
até 51.000 habitantes

440

Municípios com população maior que 51.000
até 100.000 habitantes

520

Municípios com população maior que 100.000
habitantes

640



SOBRA ORÇAMENTÁRIA
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SOBRA ORÇAMENTÁRIA
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EMPENHO ESTIMATIVO - 2024

Nº COMPONENTE VALOR MENSAL VALOR QUADRIMESTRAL VALOR ANUAL PERCENTUAL
1INCENTIVO PER CAPTA R$ 6.808.360,43 R$27.233.441,73 R$81.700.325,18 18,78
2AÇÕES DE GESTÃO R$3.501.641,77 R$14.006.567,08 R$42.019.701,24 9,66
3APOIO MULTIPROFISSIONAL R$11.568.294,12 R$46.273.176,48 R$138.819.529,44 31,91
4INDICADOR 1 ESB R$7.185.846,82 R$ 28.743.387,28 R$ 86.230.161,84 19,82
5INDICADOR 2 ESF R$7.185.846,82 R$28.743.387,28 R$86.230.161,84 19,82

100,00



OBRIGADA!


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30

